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EMENDAS PROPOSTAS 

1- CONSOLIDAÇÃO DOS SERVIÇOS SUJEITOS AO ISS - SILVICULTURA, EXPLORAÇÃO 
FLORESTAL E DEMAIS OPERAÇÕES FLORESTAIS QUE ESPECIFICA.  

 
• OBJETIVO: AFASTAR CONFLITOS DE COMPETÊNCIA  

PROPOSTA: Ampliação do subitem 7.16 da lista de serviços da Lei Complementar 
116/2003, explicitando todos os serviços florestais, prestados mediante contrato, hoje 
indicados como “congêneres”, assegurando aos Municípios a tributação pelo ISS e 
promovendo segurança jurídica: (i) quanto à incidência do ISS no local da prestação e 
(ii) quanto à descentralização da riqueza tributária em favor do Município, assim 
incentivando-se a criação de bases florestais.  
 
Com esta alteração, busca-se estabelecer certeza: (i) quanto à incidência do ISS no 
município em que se situa a base florestal para serviços em que há conflito de 
interpretação sobre o conceito da expressão “congêneres” do item 7.16 e (ii) quanto a 
não incidência de outros tributos.  
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2 - PRESERVAÇÃO DOS BENEFÍCIOS JÁ CONCEDIDOS PELOS MUNICÍPIOS QUE IMPLIQUEM 
EM CARGA TRIBUTÁRIA INFERIOR A 2%, CONCEDIDOS A PRAZO CERTO E MEDIANTE 
DETERMINADAS CONDIÇÕES.  
 
• OBJETIVO: MANUTENÇÃO DA SEGURANÇA JURÍDICA E DOS INVESTIMENTOS JÁ 

CONTRATADOS  

PROPOSTA: Limitar a Cláusula que determina a redução do ISS em até 2%, bem como a 
obrigação dos Prefeitos em revogarem os benefícios já concedidos que estejam abaixo 
deste percentual de 2%.  

Dessa forma, não se geraria insegurança jurídica aos empreendimentos estabelecidos nestes 
Municípios, beneficiários dos referidos incentivos fiscais, já concedidos por prazo certo e sob 
determinadas condições , o que afetaria direta e indiretamente (o ISS dos Fornecedores) 
todos os contratos já celebrados pelos diversos setores da Indústria.  
 
Ademais, esta limitação temporal aos benefício já concedidos, se encontra presente no 
Código Tributário Nacional (artigo 178), ou seja, já existe um impeditivo à revogação de 
desonerações fiscais concedidas por prazo certo e em função de determinadas condições.  
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MUITO OBRIGADO!  
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